
ANO VI - EDIÇÃO MCLIX - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 4 DE FEVEREIRO DE 2026 191

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ID: 7B7CA29090704 

ESTADO DO PIAUI 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 

Houasinhora CNPJ: 01 .612.592/0001-65 de Nazaré -----
Processo Administrativo nº 010/2026 
Contrato Administrativo n11 O 10/2026 
Modulidude: Dispensa de Licitação n• 002/2026 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários cm caráter 
cmcrgcncial. destinados uo mendimcnto de pessom, e famílias cm situação de 
vulnerabil idade ·ocial no Município de os ·a Senhora de azaré/PI 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições lega is, RESOLVE: 

Com fundamento no Art. 75 11, da Lei 14.133 de O 1 de abri l de 202 1, e confonne o que 
con ta do !'roce o Administrativo n• 010/2026, re olve HOMOLOGAR o procedimento 
licitatório de dispensa de licitação nº 002/2026, cujo o objeto é a contratação de empresa 
para prestação de crviços funcnirios cm caráter cmergenc ial, destinados ao atendimento 
de pessoas e familia cm situação de vulnerabilidade social no Municlpio de Nos a 
Senhora de Nazaré/PI , constan te no processo e ADJUDICAR o objeto licitado em favor 
da empresa AGNALDO SAMPAIO FORTES ME, inscrita no CN PJ 
nº00.888.293/0001-95, pela proposta mais vantajosa para Administração Pública 
Municipal. no valor total de RS 64.326.03 (sessenta e quatro mil trezentos e vinte e seis 
reais e três centavos), conforme documentos que instruem este processo. 

ossa Senhora de azaré, 03 de fevereiro de 2026. 

José Henrique de Oliveira Alves 
Prefeito Municipal 

Avenida Agostinho Barbo a. Nº420. Centro. Município de ossa Senhora de Nazaré. Estado do 
Píaui pre feituranossasen horadenazare@hotmai l .com / https://nossasenhoradenazare.pi.gov .br 

Nossa Senhora 
de Nazaré 

10: 171F38F1C1334 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MU ICIPAL DE NOSSA SENHORA DE AZARÉ - PI 

AV. AGOSTINHO BARBOSA, Nº 420, CENTRO 

CNPJ : 0l.612.592/0001-65 

Processo Administrativo nº O 10/2026 
Contrato Administrativo nº O 10/2026 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/2026 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários em caráter 
emergencial , destinados ao atendimento de pessoas e famílias em siluação de 
vulnerabilidade social no Município de Nossa Senhora de Nazaré/PI 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de dispensa nº 002/2026, de que trata esle processo, objetivou a 
Contratação de empresa para prestação de serviços funerários em caráter emergencial, 
destinados ao atendimento de pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social no 
Município de ossa Senhora de azaré/PI, Foi em toda a sua tramitação atendida a 
legislação pertinente, consoante o Parecer da Assessoria Jurídica. Desse modo, 
satisfazendo à lei e ao mérito, RA TlFICO os tennos propostos no parecer Jurídico, a 
contratação da empresa, AGNALDO SAMPAIO FORTES - ME, inscrita no C PJ 
nº00.888.293/0001-95, pela proposta mais vantajosa para Administração Pública 
Municipal , no valor total de R$ 64.326,03 (sessenta e quatro mil trezentos e vinte e seis 
reais e três centavos), confonne documentos que instruem este processo. 

ossa Senhora de Nazaré, 03 de fevereiro de 2026. 

José Henrique de Oliveira Alves 
Prefeito Municipal 

ID: 1 22639CF22E4 

GABINETE t ~ ! DEMERVAL 
°'"""""-· l..:J bPJ:S..AQ 

DECRETO NR 007, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DISfJÕe sobre IJt'óm oção, progresslio e er1q"adrnmento de 

~·ervidor do Município de Oemervaf lobão-PI, ,le acordo 

com a Lei n• 438, de 04 de agosto d e 2011 de dd outl'as 

provtdlnclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IJEMERVA I. I.OBÀO•PI, nn u~n d o :i;ua:i; 

:uribuic;ões e no$ tl.lrmo:,: d ;t Lei Org~ini<.'tt t! fll c.:oníormid:1d l.l çc,m ~1 Con$lhuiçiio Ft!dt!r.11. 

DECRETA 

J\l'L 111 • F'lca autori.zad a a Prngress~o de Mudança de Nivct do Servidor: 

MATRICULA NOME CARGO GRUPO CLASSI!: CUSSE: 
ATUAL PRO~ 

3766· 1 TAI LSON FRANCISCO PROFESSOR PROFISSIONAL D - 1 D - li 
SOARES OA SILVA 30HS 00 

GONCAl,VF.S MAGISTÉRIO ., RS 
5.866 10 6.100 ?4 

Art. 2 •. /1. Progrcss!lo prevista no art. I R deste Decreto Implicará ern lmpncto 

Fimm~iro, com ~Íl!'i l os a part ir dl!' 03 de F~vereiro dé 2026. 

2026. 

J\n. 3 11 • Este Dcc-reto cntrn cm vigor nn dnm de sun publi cnçl'lo. 

Gabinete do r re reito Municipal de Demc1val Lob~o-rl, 03 de Fevereiro de 

PREFEITURA MUNICIPAL OE OEM ERVAL LOOÁO 
AVEN IDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO - CEP : 64390-000 

CNPJ : 06.554.HS/0001 -57 

1D: CAEC4D052F9F4 

GABINETE1~DEMERVAL 
Chotf'oodeGoboroet• ~ bQJ!AQ 

PORTARIA/GAO N• 0202001/2025 

Dispõe sobre a Readaptaçdo de Servidor {a) Público 

do Municfpio tle Demerv(lf Lobão• PI e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO, no uso de suas at rlbulçOes 

lcg.-.is e nos term os do Lei Orgtlnlcn cm co,,rorn1ldade com a Constftulçõo Federal. 

CONSIDERANDO que a read::1pta\õ.lo é uma forma de prnvimento do çargo 

púhllco, conforme art. 8 11 do Regime Jurldlco dos Servidores i>úhllcos Municipais de Dcmcrval 

Lobão- PI ( Léi Compleme nta r Municil)i11 nº 003/2005); 

CONSIDERANDO que a rend.iptaç.'lo é n lnvestldurn do Jõervldor cm cargo de 

a 11•ihuições o 1•~spl)n$abi lidad t;:S co111p.lllfveis Cl)m :.1 li111i 1.:u;.lo qu e 1.:mha sofrido l:! 111 sua 

capacidade fislca ou menbl verificada em lnspeç-5.o mt!dica, nos termos do art. 22 do Regime 

Juridico dos Se1vidores Pliblicos Mu nici p;i,is d e Demerval Lobão- PI; 

CONSIDERANDO a solicitação formal de concessão de readaptaÇ"io pelo servidor 

pllbllc-a, JOSt GALD INO AZEVEDO FILHO, oc-upante do c-argo de PROFESSOR; 

RESOLVE 
Art. 1• REAOAPTAR JOSl:: GALDINO AZEVE:00 FILHO, CPF N• 286.865,603·00. 

p::irn. exercer as funções do cargo de AUXILIAR ADM INISTRATIVO da secretaria Mun icipal de 

Educação. no Município de Demerval Lob.'\o· PI. 

Art. 21P • Ap resente portaria en trn em vigor na data de s un publlcaçào, revog::mdo 

l odi'IS as disposi~s t!m co ntráriu. 

Art. 3• · Fica n Chefe de Gabi nete encarregada da notificação. publicação e 

registro cm li vro próprio. 

Cientifique-se, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Cab lnete do Prefeito Municipal de Demerval Lobão - PI, .105 ois dias do més d e 

rcvcrol ro do ano de dois mil e vinte e seis. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE OEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO - CEP: 6'3~-000 

CNPJ; 06.554.885/0001-57 


